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CÂMARA MUNICIPAL DO SURUBIM

CASA EUCLIDES MOTA

C.N.P.J. Nº 08.783.078/0001-31

CONTRATO Nº 08/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024

DISPENSA Nº 07/2024
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SURUBIM E OLIVEIRA & GOIS ASSESSORIA E SERVIÇOS, CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SURUBIM, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 08.783.078/0001-31, localizada na Av. Monsenhor Luiz Ferreira Lima, nº 95 , Bairro Centro, Município de Surubim , Estado de Pernambuco, CEP 55.750-000, neste ato representado pelo Sr. Presidente, Luciano Medeiros Filho, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF sob o nº613.555.504-91 e portador do RG nº 3276937 – SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Maria do Carmo Leal , nº 117, Bairro Centro, Município de Surubim, Estado de Pernambuco, CEP: 55.750-000, aqui simplesmente denominada “CONTRATANTE” e do outro lado a empresa OLIVEIRA & GOIS ASSESSORIA E SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 35.785.784/0001-95, localizada na Rua Corina Pereira, 55, Redenção, CEP: 56640-000, Custódia/PE, neste ato representado por Júlio Mateus de Oliveira Góis, brasileiro, divorciado, bacharel em Ciências Contábeis, portador do CPF no 060.759.414-44, do RG no 8067220 SDS PE e, residente e domiciliado na Rua Corina Pereira, 55, Redenção, CEP : 56640-000, Custódia-PE. De agora em diante denominada simplesmente de “CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, nos termos da LEI Nº 14.133/21, bem como, as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de serviços de assessoria e de consultoria para prestação de serviços especializados na área de recursos humanos, para acompanhamento da elaboração e geração da folha de pagamento e seus relatórios, assim como locação de software e envios de dados como DIRF, RAIS, conectividade social, E-social e Sagres-Pessoal da Câmara de Municipal de Surubim.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Acompanhamento dos atos de pessoal e lançamento em folha, conforme a legislação atual;

Prestação de serviços técnicos na elaboração de processamento eletrônico de dados da FOLHA DE PAGAMENTO e sistemas E-SOCIAL, RAIS, DIRF e SAGRES PESSOAL. FOLHA DE PAGAMENTO, E-SOCIAL – RAIS, DIRF e SAGRES PESSOAL; e SOFTWARE PARA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS/ FOLHA DE PAGAMENTO:

a) Permitir a captação e manutenção de informações pessoais e funcionais de pessoal ativo,

inativo e pensionista, registrando a evolução histórica;

b) Permitir o cadastramento de um ou mais contratos de trabalho para um mesmo servidor

(temporários e efetivos);

c) Permitir liberação das funcionalidades por usuário e com controle de acesso restrito por

lotação, permitindo acesso exclusivo das informações por lotação de acesso, para descentralização das atividades;

d) Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas das verbas e valores de

todos os pagamentos e descontos;

e) Permitir o controle dos dependentes de servidores/funcionários realizando automaticamente a baixa na época e condições devidas;

f) Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial e das verbas para pagamento por ocasião de férias, 13º e folha de pagamento, com suas respectivas fórmulas, conforme determinação judicial;

g) Permitir o controle histórico da lotação, inclusive de servidores cedidos, para a localização dos mesmos; Permitir o controle das funções em caráter de confiança exercida e averbada, que o servidor tenha desempenhado, dentro ou fora do órgão, para pagamento de quintos ou décimos de acordo com a legislação;

h) Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de serviço e

disponibilizar informações para cálculo e concessão aposentadoria;

i) Possuir controle do quadro de vagas por cargo e lotação (previsto, realizado e saldo);

j) Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos e salários dos servidores;

k) Possuir rotinas que permitam administrar salários, possibilitando reajustes globais e parciais;

l) Possuir rotina que permita controlar limite de piso ou teto salarial;

m) Permitir o controle automático dos valores relativos aos benefícios dos dependentes, tais

como salário família e auxílio creche e educação;

n) Permitir o controle de benefícios concedidos devido ao tempo de serviço (anuênio,

quinquênio, licença prêmio, progressões salariais e outros), com controle de prorrogação ou perda por faltas e afastamentos;

o) Permitir o cálculo automático de adicionais por tempo de serviço e a concessão, gozo ou

transformação em abono pecuniário da licença-prêmio assiduidade;

p) Permitir o registro e controle de convênios e empréstimos que tenham sido consignados em folha;

q) permitir a inclusão de valores variáveis na folha, como os provenientes de horas extras,

periculosidade, insalubridade, faltas, empréstimos, descontos diversos e ações judiciais;

r) Permitir o controle de diversos regimes jurídicos, bem como contratos de duplo vínculo,

quanto ao acúmulo de bases para IRRF, INSS e FGTS; Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento;

s) Possuir rotina para programação e cálculo do Décimo Terceiro (Anual e Complemento Final dezembro)

t) Possuir rotina para programação e cálculo de Férias normais e coletivas;

u) Possuir rotina para programação e cálculo de rescisões de contrato de trabalho e demissões;

v) Permitir cálculo e emissão de Rescisão Complementar, a partir do lançamento do valor

complementar via movimento de rescisão pela competência do pagamento, gerando

automaticamente o registro destes valores na Ficha Financeira do mês, para integração contábil e demais rotinas;

w) Permitir o cálculo de Folha Retroativa com encargos (IRRF/Previdência), para admissões do mês anterior, que chegaram com atraso para cadastramento;

x) Permitir o cálculo de Folha Complementar SEM encargos (IRRF/Previdência), para

pagamento das diferenças de meses anteriores, a serem pagas no mês da Folha Atual;

y) Permitir o cálculo para pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, tratando

adequadamente os diversos regimes jurídicos, adiantamentos, pensões e benefícios, permitindo recálculos gerais, parciais ou individuais;

z) Possuir bloqueio do cálculo da Folha Mensal (Com mensagem de Alerta) para servidores

com término de contrato (Temporário/Estágio Probatório) no mês, o qual deverá ser rescindido ou prorrogado;

aa) Após cálculo mensal fechado, não deve permitir movimentações que afetem o resultado do cálculo ou histórico mensal, mas deve permitir que um usuário autorizado possa abrir o cálculo mensal e liberar a movimentação;

bb) Permitir cálculo e emissão da provisão de Férias, 13º Salário e encargos por período;

cc) Permitir emissão de relatório com demonstrativo da provisão, de forma analítica e sintética;

dd) Permitir a geração de informações mensais para Fundo de Previdência Municipal (GPRM);

ee) Permitir a geração de informações anuais como RAIS, DIRF, Comprovante de Rendimentos e pagamento PIS/PASED;

ff) Permitir a formatação e emissão de contracheques, cheques de pagamento e etiquetas com livre formatação desses documentos pelo usuário;

gg) Permitir formatação e geração de arquivos para crédito bancário;

hh) Permitir utilização de logotipos, figuras e formatos como imagem de fundo nos relatórios;
ii) Permitir a geração, acompanhar e auxiliar na elaboração e no envio das informações mensais do E-SOCIAL;
jj) Permitir a geração, acompanhar e auxiliar na elaboração e no envio das informações mensais do SAGRES PESSOAL do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco;
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

O prazo para a execução do objeto deste acordo será até 31 de dezembro de 2024, contado a partir da data de assinatura do contrato, respeitado o limite de duração consignado na forma da Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA 
QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

Como contraprestação à execução do serviço, objeto deste acordo, a Contratante pagará ao Contratado 11 (onze) parcelas mensais de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), totalizando um valor de R$ 36.300,00 (trinta e seis mil e trezentos reais).

Parágrafo único: O Contratante efetuará o pagamento das faturas referentes a prestação de serviço do objeto deste Contrato em até 10 (dez) dias consecutivos, a contar da entrada da mesma no Setor Financeiro da Câmara Municipal de Vereadores de Surubim.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos para realização do objeto do presente contrato são oriundos da seguinte dotação orçamentária:

O pagamento deste contrato correrá por conta da seguinte dotação orçamentária constante do orçamento vigente:  01.031.4000.3002.0000 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica.
CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL

A aceitação final dos serviços dependerá de prévia verificação, pela fiscalização do Contratante, de sua plena conformidade com o estipulado nesse instrumento.

CLÁUSULA SETIMA – DAS ALTERAÇÕES

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na forma e condições do art. 124 e seguintes da Lei n.º 14.133/21, formalizadas previamente através e termo Aditivo, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais.

Parágrafo único: O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Câmara Municipal as prerrogativas constantes dos art. 104 e seguintes da Lei nº 14.133/21, as quais são reconhecidas pela Contratada.
A contratante se obriga a disponibilizar pessoal do seu quadro funcional, para ser treinado objetivando operacionalizar os sistemas ora localizados, dando todo suporte (inclusive material obrigatório), e, todas as informações necessárias à implantação e manutenção dos mesmos. Obrigando-se, ainda, a manter o pagamento dos valores contratados, estritamente em dias.  
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei nº 14.133/21 caberá, ainda, à Contratada:

§ 1º - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133/21.

§ 2º - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de presentes na vigência deste instrumento.

§ 3º - Prestar os serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes neste instrumento contratual, obedecidos aos critérios e padrões de qualidade predeterminados.

CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto no art. 137 da Lei nº 14.133/21, com as alterações introduzidas por leis posteriores.

I – Pelo Contratante: Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como variação de interesse.
II – Por ambas as partes: Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


Fica eleito o foro da Comarca de Surubim/PE, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais especial que o seja.


E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual e para um só fim legal.

Surubim - PE, 01 de fevereiro de 2024.

​​​​​​________________________________________

Luciano Medeiros Filho - Vereador Presidente 
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